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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. GRATIFICAÇÕES DE DESEMPENHO NO ÂMBITO 
DO INCRA. GDARA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. ALÍNEA "C". 
SÚMULA 284/STF. 
1. Considerando que o Recurso Especial vocaciona-se a defender a 
higidez do direito objetivo e a unificar a jurisprudência em matéria 
infraconstitucional, é imprescindível que o insurgente traga à apreciação 
do STJ os dispositivos legais que teriam sido violados por ocasião de 
julgamentos emanados das instâncias inferiores.
2. A parte recorrente deixou de indicar os dispositivos legais 
supostamente violados pelo v. acórdão impugnado, o que caracteriza 
deficiência na fundamentação recursal, conforme a Súmula 284 do e. 
Supremo Tribunal Federal, in verbis: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 
exata compreensão da controvérsia."
3. Segundo a firme jurisprudência assentada no Superior Tribunal de 
Justiça, a interposição do Recurso Especial com fundamento na alínea "c" 
não dispensa a indicação do dispositivo de lei federal ao qual o Tribunal 
de origem teria dado interpretação divergente daquela firmada por outros 
tribunais. O não cumprimento de tal requisito, como no caso, importa 
deficiência de fundamentação, atraindo também a incidência do contido 
no enunciado 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 
4. Recurso Especial não conhecido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 
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Brasília, 19 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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